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Poder Executivo – Edição Extra II 
 

PLANO PLURIANUAL – PPA 2014 a 2017 
 

 

 

LEI Nº 1.831, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

DISPÕE sobre o Plano Plurianual do 
Município para o período de 2014 a 2017. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 
 

LEI: 

 
Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual do Município para 

o quadriênio 2014/2017, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 
da Constituição Federal. 

§ 1º O Plano Plurianual de que trata o caput organiza a 
atuação governamental em Programas orientados para o alcance de 
objetivos estratégicos definidos para o período do Plano. 

§ 2º As ações governamentais consideradas como 
operações especiais não integram o Plano Plurianual. 

§ 3º Cada Programa Finalístico integrante do Plano 
Plurianual apresenta: 

I – o objetivo do Programa; 
II – o público-alvo de cada Programa; 
III – os indicadores de monitoramento e avaliação de cada 

Programa; 
IV – as metas físicas e financeiras de cada ação 

governamental integrante do Programa. 
 

Art. 2º Integram o Plano Plurianual os seguintes anexos: 
I – Anexo I – Atribuições e Legislação de cada órgão, 

entidade ou fundo integrante do Plano Plurianual; 
II – Anexo II – Resumo das Receitas Previstas para o 

período do Plano Plurianual; 
III – Anexo III – Vinculações Constitucionais das Receitas 

Resultantes de Impostos e Outras Receitas; 
IV – Anexo IV – Macro-objetivos e Desafios a serem 

Alcançados no Período do Plano Plurianual; 
V – Anexo V – Tabela de Programas do Plano Plurianual; 
VI – Anexo VI – Tabela dos Indicadores para 

Monitoramento e Avaliação dos Programas Integrantes do Plano 
Plurianual; 

VII – Anexo VII – Tabela de Indicadores por cada 
Programa integrante do Plano Plurianual; 

VIII – Anexo VIII – Tabela de Ações Integrantes de cada 
Programa do Plano Plurianual; 

IX – Anexo IX – Demonstrativo da Despesa por Programa 
e Ações integrantes do Plano Plurianual; 

X – Anexo X – Demonstrativo Detalhado do PPA por 
Programas, Ações, Produtos, Metas Físicas e Financeiras de cada 
órgão, entidade ou fundo integrante do Plano Plurianual; 

XI – Anexo XI – Relação de Programas Multissetoriais do 
Plano Plurianual; 

XII – Anexo XII – Demonstrativo dos Programas por Macro-
objetivos; 

XIII – Anexo XIII – Demonstrativo da Despesa das 
Unidades Gestoras (UGs) por Função e Subfunção; 

XIV – Anexo XIV – Demonstrativo das Ações 
Governamentais por Programação Orçamentária; 
 

Art. 3º Para efeito desta lei, entende-se por: 
I – Programa: instrumento de organização da ação 

governamental que articula um conjunto de ações visando à 
concretização do objetivo nele estabelecido, sendo especificado como: 

a) Programa Finalístico: pela sua implementação são 
ofertados bens e serviços diretamente à sociedade e são gerados 
resultados passíveis de aferição por indicadores; 

b) Programa de Apoio Administrativo: aqueles voltados 
para a oferta de serviços ao próprio município, para a gestão de políticas 
e para o apoio administrativo. 

II – Ação: instrumento de programação que contribui para 
atender ao objetivo de um programa, sendo classificada em: 

a) Projeto: instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

b) Atividade: instrumento de programação que contribui 
para atender ao objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 
resulta um produto necessário à manutenção de governo; 

c) Operações Especiais: despesas que não contribuem 
para a manutenção, a expansão ou o aperfeiçoamento das ações do 
governo municipal, das quais não resulta um produto, e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 
 

Art. 4º Os Programas e Ações integrantes deste Plano 
serão observados nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis 
orçamentárias e nas leis que as modifiquem. 

Parágrafo único. No período de vigência deste Plano, a 
gestão orçamentária e fiscal do Município deverá observar: 

I – o aumento dos investimentos com base no crescimento 
real da arrecadação municipal, na contenção das despesas correntes e 
na captação de recursos, onerosos ou não, para a implantação de 
projetos; 

II – o alcance de resultados primários suficientes que 
garantam a captação de novas operações de crédito internas e externas 
necessárias para expandir os investimentos previstos neste Plano; 

III – o controle para a geração de novas despesas, em 
especial das despesas de custeio oriundas dos investimentos; 

IV – o percentual de comprometimento da “despesa de 
pessoal e encargos sociais” em relação à “Receita Corrente Líquida” que 
deverá ser inferior ao limite prudencial estabelecido no parágrafo único 
do artigo 22 da Lei complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 
no período de vigência deste Plano. 
 

Art. 5º Os valores financeiros e as metas físicas 
estabelecidas para as ações integrantes deste Plano são estimativos, 
não se constituindo em limites às programações de despesas previstas 
na lei orçamentária e em seus créditos adicionais. 
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Art. 6º A exclusão ou alteração dos Programas constantes 
deste Plano, ou a inclusão de novos Programas, serão propostas pelo 
Poder Executivo mediante encaminhamento de projeto de lei específico 
ou de revisão anual. 

§ 1º Os projetos de lei de revisão anual, quando 
necessários, serão encaminhados à Câmara Municipal até 30 de outubro 
de cada ano de vigência deste Plano. 

§ 2º Para efeito desta lei, entende-se como alteração dos 
Programas: 

I – modificação da denominação, do objetivo ou do público-
alvo do Programa; 

II – inclusão ou exclusão de ações orçamentárias 
integrantes deste Plano e de suas alterações; 

III – alteração do título, do produto e da unidade de medida 
das ações orçamentárias. 

§ 3º As alterações especificadas no inciso III do § 2º deste 
artigo poderão ser realizadas diretamente na Lei Orçamentária ou em 
seus créditos adicionais, desde que mantenham a mesma codificação 
das ações orçamentárias. 

§ 4º A proposição de alteração ou exclusão de Programa 
será encaminhada ao Poder Legislativo juntamente com a exposição de 
motivos que resultaram na necessidade de alteração ou exclusão de 
Programa integrante deste Plano, 

§ 5º A proposição de inclusão de Programa será 
encaminhada ao Poder Legislativo, observando-se a mesma 
metodologia de criação de Programa deste Plano. 
 

Art. 7º O Poder Executivo fica autorizado a: 
I – alterar o órgão responsável por Programas e ações; 
II – alterar os indicadores dos Programas e seus 

respectivos índices; 
III – adequar a meta física de ação orçamentária para 

compatibilizá-la com alterações no seu valor, produto, ou unidade de 
medida, efetivadas pelas leis orçamentárias anuais e seus respectivos 
créditos adicionais ou por leis que alterem o Plano Plurianual. 
 

Art. 8º O Poder Executivo incentivará a participação 
popular e a realização de audiências públicas para a avaliação anual dos 
Programas deste Plano, para a elaboração das propostas das leis de 
diretrizes orçamentárias e das leis orçamentárias de cada ano de 
vigência deste Plano. 
 

Art. 9º O Poder Executivo instituirá o Sistema de 
Monitoramento e Avaliação do Plano Plurianual 2014/2017 sob a 
coordenação do órgão definido pelo Chefe do Poder Executivo. 

§ 1º Durante a vigência deste Plano, o Poder Executivo 
Disponibilizará na rede mundial de computadores, até o 
encaminhamento do projeto de lei orçamentária de cada exercício, 
relatório de avaliação dos Programas e de seus resultados referentes ao 
ano anterior. 

§ 2º O Poder Executivo deverá disponibilizar Sistema 
Informatizado para operacionalização do Monitoramento e Avaliação do 
Plano Plurianual 2014/2017, observando-se o acesso à sociedade para 
acompanhamento das informações. 
 

Art. 10. VETADO 
 

Art. 11. Ficam retirados R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil Reais) da Meta Financeira do Programa Finalístico 1002 
– Promoção de Esporte e Lazer, com redução da Meta Física para 8,00 
(oito) unidades, alocando-se R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil Reais) na Meta Financeira do Programa Finalístico 1097 – Prédios 
Próprios e Municipais, Ação 1177 – Construção de Centro Social, com 
Meta Física de 1,00 (uma) unidade. 
 

Art. 12. Ficam retirados R$ 200.000,00 (duzentos mil 
Reais) da Meta Financeira do Órgão: 270101 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Programa Finalístico 1060 – Sistema Viário do Município 
de Manaus, na Ação 1084 – Expansão do Sistema Viário e Demais 
Obras Complementares, com redução da Meta Física para 29,0 (vinte e 
nove) quilômetros, alocando-se R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais) na 
Meta Financeira do Programa Finalístico 1073 – Captação e Distribuição 
de Água Potável, na Ação 1154 – Perfuração de Poço Artesiano, com 
aumento da Meta Física para 2,00 (duas) unidades. 

Art. 13. Ficam retirados R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
Reais) da Meta Financeira do Órgão: 210101 – Secretaria Municipal do 
Trabalho, Emprego e Desenvolvimento, Programa Finalístico 1059 – 
Apoio ao Desenvolvimento e Qualificação Profissional do Trabalhador, 
na Ação 2127 – Qualificação Técnica Profissional, com redução da Meta 
Física para 772,00 (setecentos e setenta e duas) unidades/pessoas 
qualificadas, alocando-se R$ 600.000,00 (seiscentos mil Reais) na Meta 
Financeira do Órgão: 290101 – Secretaria Municipal de Governo, 
Programa Finalístico 1057 – Apoio à Indústria e ao Empreendedorismo 
Local, na Ação 1094 – Apoio ao Empreendedorismo Local, com aumento 
da Meta Física para 114,00 (cento e catorze) unidades. 
 

Art. 14. Ficam retirados R$ 300.000,00 (trezentos mil 
Reais) da Meta Financeira do Órgão: 260101 – Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer, Programa Finalístico 1002 – Promoção de 
Esporte e Lazer, na Ação 2008 – Incentivo a Eventos Desportivos e de 
Lazer, com redução da Meta Física para 239.000 (duzentas e trinta e 
nove mil) pessoas, alocando-se R$ 300.000,00 (trezentos mil Reais) na 
Meta Financeira do Órgão: 620201 – Fundação Municipal de Cultura, 
Turismo e Eventos, Programa Finalístico 1112 – Apoio e Realização de 
Eventos Esportivos, na Ação 4085 – Apoio aos eventos festivos e 
populares realizados na cidade de Manaus, com aumento da Meta Física 
para 07 (sete) unidades. 
 

Art. 15. Ficam retirados R$ 200.000,00 (duzentos mil 
Reais) da Meta Financeira do Órgão: 260101 – Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer (SEMJEL), Programa Finalístico 1002 – 
Promoção de Esporte e Lazer, na Ação 2008 – Incentivo a Eventos 
Desportivos e de Lazer, com redução da Meta Física para 247.000 
(duzentas e quarenta e sete mil) pessoas, alocando-se R$ 200.000,00 
(duzentos mil Reais) na Meta Financeira do Órgão: 620201 – Fundação 
Municipal de Cultura, Turismo e Eventos, Programa Finalístico 1112 – 
Apoio e realização de eventos festivos, na Ação 4085 – Apoio aos 
eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, com 
aumento da Meta Física para 07 (sete) unidades. 
 

Art. 16. Ficam retirados R$ 300.000,00 (trezentos mil 
Reais) da Meta Financeira do Órgão: 260101 – Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer, Programa Finalístico 1002 – Promoção de 
Esporte e Lazer, na Ação 2008 – Incentivo a eventos desportivos e de 
lazer, com redução da Meta Física para 226.360,00 (duzentas e vinte e 
seis mil, trezentas e sessenta) unidades/pessoas atendidas, alocando-se 
R$ 300.000,00 (trezentos mil Reais) na Meta Financeira do Órgão: 
620201 – Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos, Programa 
Finalístico 1112 – Apoio e Realização de Eventos Festivos, na Ação 
4085 – Apoio aos eventos festivos e populares realizados na cidade de 
Manaus, com aumento da Meta Física para 7,27 (sete vírgula e vinte e 
sete) unidades. 
 

Art. 17. Ficam retirados R$ 10.000,00 (dez mil Reais) da 
Meta Financeira do Órgão: 300101 – Secretaria Municipal de Feiras, 
Mercados, Produção e Abastecimento, Programa Finalístico 1085 – 
Abastecimento Integrado, na Ação 2400 – Feira Limpa Saúde Legal, 
com redução da Meta Física para 32,00 (trinta e duas) unidades, 
alocando-se R$ 10.000,00 (dez mil Reais) na Meta Financeira do 
Programa Finalístico 1085 – Abastecimento Integrado, na Ação 
Segurança Alimentar Nutricional Sustentável, Produto: Ação Realizada, 
com Meta Física: 1,00 (uma) unidade. 
 

Art. 18. Ficam retirados R$ 300.000,00 (trezentos mil 
Reais) da Meta Financeira do Órgão: 260101 – Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer (SEMJEL), Programa Finalístico 1002 – 
Promoção de Esporte e Lazer, na Ação 2008 – Incentivo a Eventos 
Desportivos e de Lazer, com redução da Meta Física para 239.000,00 
(duzentas e trinta e nove mil) unidades, alocando-se R$ 300.000,00 
(trezentos mil Reais) na Meta Financeira do Programa Finalístico 1002 – 
Promoção de Esporte e Lazer, na Ação 2402 – Incentivo a Práticas 
Socioeducativas, com aumento da Meta Física para 415.000,00 
(quatrocentas e quinze mil) unidades. 
 

Art. 19. Ficam retirados R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
Reais) da Meta Financeira do Órgão: 370101 – Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos, Programa Finalístico 1063 – 
Proteção Social Especial, na Ação 2374 – Serviço de Proteção à 
Violação de Direitos, com redução da Meta Física para 1.335.499,00 (um 
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milhão, trezentas e trinta e cinco mil, quatrocentas e noventa e nove) 
pessoas atendidas, alocando-se R$ 130.000,00 (cento e trinta mil Reais) 
na Meta Financeira do Órgão: 370101 – Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos, Programa Finalístico 1063 – 
Proteção Social Especial, na Ação 1182 – Reforma de Centros e Prédios 
para Assistência, com aumento da Meta Física para 03 (três). 
 

Art. 20. Ficam retirados R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais) 
da Meta Financeira do Órgão: 270101 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Programa Finalístico 1060 – Sistema Viário do Município 
de Manaus, na Ação 1084 – Expansão do Sistema Viário e Demais 
Obras Complementares, com redução da Meta Física para 29,0 (vinte e 
nove) quilômetros, alocando-se R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais) na Meta 
Financeira do Programa Finalístico 1073 – Captação e Distribuição de 
Água Potável, na Ação 1154 – Perfuração de Poço Artesiano, com 
aumento da Meta Física para 2,00 (duas) unidades. 
 

Art. 21. Ficam retirados R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil 
Reais) da Meta Financeira do Órgão: 270101 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Programa Finalístico 1060 – Sistema Viário do Município 
de Manaus, na Ação 1084 – Expansão do Sistema Viário e Demais 
Obras Complementares, com redução da Meta Física para 29,0 (vinte e 
nove) quilômetros, alocando-se R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil 
Reais) na Meta Financeira do Órgão: 260101 – Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer, Programa Finalístico 1002 – Promoção de 
Esporte e Lazer, na Ação 1122 – Implantação de Academia Aberta, com 
aumento da Meta Física para 2,00 (duas) unidades. 
 

Art. 22. Ficam retirados R$ 94.000,00 (noventa e quatro 
mil Reais) da Meta Financeira do Órgão: 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Programa Finalístico 1060 – Sistema Viário do 
Município de Manaus, na Ação 1084 – Expansão do Sistema Viário e 
Demais Obras Complementares, com redução da Meta Física para 29,0 
(vinte e nove) quilômetros, alocando-se R$ 94.000,00 (noventa e quatro 

mil Reais) na Meta Financeira do Órgão: 370904 – Fundo Municipal de 
Apoio à Pessoa com Deficiência, Programa Finalístico 1077 – 
Assistência à Rede de Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, na Ação 2240 – Apoio Técnico Financeiro à Rede de 
Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, com 
aumento da Meta Física para 1.200,00 (mil e duzentas) unidades. 
 

Art. 23. Ficam retirados R$ 94.000,00 (noventa e quatro 
mil Reais) da Meta Financeira do Órgão: 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Programa Finalístico 1060 – Sistema Viário do 
Município de Manaus, na Ação 1084 – Expansão do Sistema Viário e 
Demais Obras Complementares, com redução da Meta Física para 29,0 
(vinte e nove) quilômetros, alocando-se R$ 94.000,00 (noventa e quatro 
mil Reais) na Meta Financeira do Órgão: 370101 – Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos, Programa Finalístico 1113 – 
Promoção das Políticas dos Direitos Humanos, na Ação 1131 – 
Implantação do Centro de Referência de Atendimento à Mulher, com 
aumento da Meta Física para 2,00 (duas) unidades. 
 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 30 de dezembro de 2013. 
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ANEXO II 
 

Resumo das Receitas Previstas para o Período 2014 a 2017 
 R$ Correntes 

ESPECIFICAÇÃO Projeção 
2014 

Projeção 
2015 

Projeção 
2016 

Projeção 
2017 

  
RECEITA PRÓPRIA 1.144.568.000 1.218.563.000 1.311.418.000 1.412.997.000 

- Impostos 849.528.000 922.480.000 995.265.000 1.073.265.000 
 . IPTU 122.448.000 132.926.000 143.344.000 154.578.000 
 . IRRF 101.970.000 110.695.000 119.370.000 128.725.000 
 . ITBI 62.302.000 67.893.000 73.702.000 79.478.000 
 . ISSQN 562.808.000 610.966.000 658.849.000 710.484.000 

- Dívida Ativa Tributária 53.009.000 57.545.000 62.055.000 66.918.000 
- Taxas 42.081.000 47.403.000 50.702.000 54.245.000 
- Receita Patrimonial  36.691.000 35.931.000 40.106.000 46.711.000 
- COSIP 75.000.000 74.920.000 78.591.000 82.442.000 
- Outras Rec. Cor. e Capital 88.141.000 80.156.000 84.561.000 89.267.000 
- Alienação de Bens 118.000 128.000 138.000 149.000 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 130.798.000 195.564.000 37.000.000 37.000.000 
  
TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 1.660.717.000 1.751.708.000 1.891.359.000 2.030.388.000 

- ICMS 1.250.069.000 1.357.035.000 1.463.389.000 1.578.078.000 
- IPVA 121.529.000 131.928.000 142.267.000 153.417.000 
- IPI 5.000.000 5.428.000 5.853.000 6.312.000 
- CIDE 1.000 1.000 1.000 1.000 
- Royalties da PETROBRAS 29.769.000 32.316.000 34.849.000 37.580.000 
- Excesso do FUNDEB 117.349.000 110.000.000 120.000.000 125.000.000 
- Complementação do FUNDEB 125.000.000 115.000.000 125.000.000 130.000.000 
- Convênios 12.000.000 - - - 

  
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 925.201.000 841.968.000 819.318.000 877.436.000 

- FPM 363.183.000 394.260.000 425.159.000 458.480.000 
- Lei Complementar 87/96 3.051.000 3.051.000 3.051.000 3.051.000 
- ITR 252.000 274.000 295.000 318.000 
- Imposto s/ Ouro 4.000 4.000 4.000 4.000 
- Sistema Único de Saúde - SUS 220.898.000 221.828.000 237.922.000 256.131.000 
- FEX - Aux. Fin. às Exportações - - - - 
- Salário-Educação 27.000.000 29.000.000 31.500.000 33.000.000 
- Royalties da PETROBRAS 20.525.000 22.282.000 24.028.000 25.911.000 
- Cota-parte do FEP 5.308.000 5.762.000 6.214.000 6.701.000 
- Convênios 252.406.000 130.342.000 57.104.000 57.758.000 
- Outras Transferências da União 32.574.000 35.165.000 34.041.000 36.082.000 

  
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 197.355.000 240.413.000 247.703.000 255.242.000 

- Contribuições Previdenciárias 184.460.000 193.438.000 200.689.000 208.188.000 
- Outras receitas 12.895.000 46.975.000 47.014.000 47.054.000 

  
TOTAL   4.058.639.000 4.248.216.000 4.306.798.000 4.613.063.000 
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ANEXO III 
 

Vinculações Constitucionais das Receitas Resultantes de Impostos (RRI) e Outras Receitas Vinculadas 
    

R$ correntes de cada ano

Despesa Vinculada 
2014 2015 2016 2017 

Aplicação 
Mínima Valor Previsto Aplicação 

Mínima Valor Previsto Aplicação 
Mínima Valor Previsto Aplicação 

Mínima Valor Previsto 

Aplicação em Educação (25% da RRI) 660.393.000 666.033.000 716.902.000 722.902.000 773.148.000 780.148.000 833.683.000 842.183.000
Aplicação em Saúde (15% da RRI) 396.235.000 607.560.000 430.140.000 642.192.000 463.889.000 676.871.000 500.212.000 713.422.000
Transferências ao Poder Legislativo 112.500.000 112.500.000 124.322.000 124.322.000 134.745.000 134.745.000 145.198.000 145.198.000
Operações de Crédito - 130.798.000 - 195.564.000 - 37.000.000 - 37.000.000
Convênios - 264.406.000 - 130.342.000 - 57.104.000 - 57.758.000

Total 1.169.128.000 1.781.297.000 1.271.364.000 1.815.322.000 1.371.782.000 1.685.868.000 1.479.093.000 1.795.561.000
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